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PORTARIA DE ARQ. Nº 39/2025-GAB/PAD Belém, 20 de janeiro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
Nº 143/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora K.S.N., matrícula nº 57229269-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 40/2025-GAB/PAD Belém, 20 de janeiro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
Nº 138/2023-GAB/PAD, de 03/02/2023, publicada no DOE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor J.C.P., matrícula nº 534900-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 41/2025-GAB/PAD Belém, 20 de janeiro de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do Relatório Final da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA 
Nº 241/2023-GAB/PAD, de 07/03/2023, publicada no DOE edição nº 
35.316 de 08/03/2023.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor H.S.S., matrícula nº 5488818-3;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1159536
PORTARIA N.º 011/2025 - SAI
 O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor ADRIANO DE LIMA CORDEIRO, matrícula nº 
941581-1, CPF: 303.529.592-15, para atuar como Gestor do convênio 
público n.º 057|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Tucumã, CNPJ nº 22.981.088/0001-02, que tem como objeto 
a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Av. Alça Milanos, S/N, 
Setor Novo Mundo, Tucumã/PA, em substituição a servidora CAROLINE 
VIEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 8401213-2, CPF: 025.654.452-29, 
anteriormente designado pela PORTARIA Nº 053/2024 – SAI.
Art. 2º - Designar o servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 57234200-1, CPF: 969.604.342-20, para atuar como Fiscal 
Titular do convênio público n.º 057|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc 
e a Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ nº 22.981.088/0001-02, que 
tem como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à 
Av. Alça Milanos, S/N, Setor Novo Mundo, Tucumã/PA, em substituição 
o servidor o EDSON JESUS DOS SANTOS LEÃO, matrícula nº 5967090-

1, CPF: 022.277.312-06, anteriormente designado pela PORTARIA Nº 
053/2024 – SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 16 de janeiro de 2025.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1159397
PORTARIA N.º 012/2025 - SAI
 O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor DIEGO ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 57234200-1, CPF: 969.604.342-20, para atuar como Gestor 
do convênio público n.º 012|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e 
a Prefeitura Municipal de Moju, CNPJ nº 05.105.135/0001-35, que tem 
como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rod. dos 
Quilombolas, S/N, Moju/PA, em substituição o servidor PEDRO HENRIQUE 
SIMÃO DE MOURA, matrícula nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, 
anteriormente designado pela PORTARIA Nº 028/2024 – SAI.
Art. 2º - Designar o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, 
matrícula nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Fiscal 
Titular do convênio público n.º 012|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc 
e a Prefeitura Municipal de Moju, CNPJ nº 05.105.135/0001-35, que tem 
como objeto a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rod. dos 
Quilombolas, S/N, Moju/PA, em substituição o servidor o EDSON JESUS 
DOS SANTOS LEÃO, matrícula nº 5967090-1, CPF: 022.277.312-06, 
anteriormente designado pela PORTARIA Nº 028/2024 – SAI.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 17 de janeiro de 2025.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1159398

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 009/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
A Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria nº. 008/2021-GS de 21/01/2021, e conside-
rando os autos dos processos nº E-2024/2597033.
RESOLVE:
Dar publicidade nos encerramentos contratuais dos servidores temporários 
listados no anexo desta portaria, considerando que os mesmos completa-
ram o interstício de 2 anos de contrato com a administração pública.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Belém, 09 de janeiro de 2025.
(Assinado eletronicamente)
Tiago Lima e Silva
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO DA PORTARIA Nº 009 /2025-CPS/DIPSE-SAGEP
MATRICULA VINC SERVIDOR CARGO A CONTAR

5927635 2 EDUARDO VIANA RIBEIRO PROFESSOR PROFESSOR 06/06/2024
5921211 2 ROGERIO FREITAS MORAES PROFESSOR 13/06/2024
55209089 1 ELIANE ARAUJO DE SOUZA LOPES PROFESSOR 20/06/2024
55209353 1 ORLENE ARAUJO DOS SANTOS SOUZA PROFESSOR 29/06/2024
5955044 2 VINICIUS MEDEIROS FERREIRA PROFESSOR 26/10/2024

Protocolo: 1159583
Ato: PORTARIA Nº 010/2024-CPS-DIPSE-SAGEP
Término de vínculo: 05/09/2024
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: LUCIANA MARTINS DE SOUZA SIMOES
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: TIAGO LIMA E SILVA
Ato: PORTARIA Nº 011/2024-CPS-DIPSE-SAGEP
Término de vínculo: 17/10/2024
Motivo: Distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: ACACIA OLIVEIRA DA CUNHA
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: TIAGO LIMA E SILVA

Protocolo: 1159623
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 007/2025-CPS/DIPSE-SAGEP
A Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria nº. 008/2021-GS de 21/01/2021, e conside-
rando os autos do processo nº E-2024/2597033.


